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Indicação n° __/2026 

Deputada Linda Brasil, 

 

Sr. Presidente, Senhoras e Senhores Deputados e Deputadas,  

 

Indico à Mesa, nos termos regimentais e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhado 

expediente a Prefeitura Municipal de Aracaju, na pessoa da Prefeita Emília Correia, 

indicando a realização de ações para planejar, apoiar e realizar atividades alusivas à 

Semana Mundial do Brincar 2026, a ocorrer entre os dias 23 e 31 de maio de 2026, com o 

tema “A potência dos encontros”. 

Nesse sentido, sugere-se que a Prefeitura promova, no âmbito de suas competências e em 

articulação com os municípios e com a sociedade civil, a realização de atividades educativas, 

culturais, recreativas e comunitárias voltadas à valorização do brincar como elemento 

fundamental para o desenvolvimento integral das crianças. 

Sugere-se também que tais ações ocorram em interlocução com as seguintes Secretarias: 

Secretária Municipal da Educação (SEMED) de Aracaju, Secretaria Municipal da Família e 

da Assistência Social de Aracaju, Secretaria Municipal da Juventude e do Esporte 

(SEMFAS), bem como com a Fundação Cultural Cidade de Aracaju (FUNCAJU). 

Recomenda-se que o Município de Aracaju promova e apoie ações gratuitas, inclusivas e 

descentralizadas, tais como: 

• realização de brincadeiras livres e dirigidas em praças, parques e espaços 

públicos;  

• promoção de ruas de lazer com fechamento parcial para atividades infantis;  

• organização de rodas de conversa com famílias, educadores e comunidade sobre 

o direito ao brincar;  

• incentivo a intervenções artísticas e culturais voltadas à infância;  
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• desenvolvimento de atividades em escolas, creches, CRAS, unidades de saúde 

e bibliotecas públicas;  

• articulação com universidades, coletivos culturais e organizações da sociedade civil;  

• garantia de acessibilidade e inclusão para crianças com deficiência;  

• priorização de espaços seguros e acolhedores, especialmente em territórios mais 

vulnerabilizados. 

JUSTIFICATIVA 

A Semana Mundial do Brincar é uma mobilização de alcance nacional que promove o 

direito ao brincar como dimensão essencial do desenvolvimento infantil, da convivência 

comunitária e da construção de uma cultura de paz. 

Em 2026, o tema “A potência dos encontros” destaca que as infâncias se constroem nas 

relações — entre pessoas, territórios, culturas e modos de viver. Nesse sentido, reconhecer 

o brincar como prática social coletiva implica compreender que cuidar das infâncias é 

uma responsabilidade compartilhada entre o poder público, as famílias e a 

sociedade. 

O brincar livre e coletivo é fundamental para o desenvolvimento integral das crianças, pois: 

• fortalece vínculos afetivos e comunitários;  

• estimula habilidades como cooperação, diálogo e resolução de conflitos;  

• valoriza a diversidade cultural, social e territorial;  

• contribui para a promoção de uma cultura de paz e respeito às diferenças.  

Além disso, a realização de atividades durante a Semana Mundial do Brincar dialoga 

diretamente com os princípios constitucionais da proteção integral da criança e do 

adolescente, bem como com diretrizes do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

que assegura o direito ao lazer, à convivência comunitária e ao desenvolvimento saudável. 
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A adesão do Município de Aracaju à Semana Mundial do Brincar representa uma 

importante iniciativa de fortalecimento das políticas públicas voltadas à infância, 

contribuindo para a construção de uma cidade mais humana, inclusiva e comprometida 

com o desenvolvimento integral de suas crianças. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das medidas necessárias para viabilizar a realização 

das atividades propostas. 

 

O TEXTO A SER ENVIADO 

 

“A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em Sessão realizada no dia / / , aprovou 

Indicação de número / , de autoria da Deputada LINDA BRASIL, solicitando à Vossa 

Excelência que seja encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Aracaju, na pessoa 

da Prefeita Emília Correia, indicando a realização de ações para planejar, apoiar e realizar 

atividades alusivas à Semana Mundial do Brincar 2026, a ocorrer entre os dias 23 e 31 de 

maio de 2026, com o tema “A potência dos encontros”, promovendo, no âmbito de suas 

competências e em articulação com os municípios e com a sociedade civil, a realização de 

atividades educativas, culturais, recreativas e comunitárias voltadas à valorização do brincar 

como elemento fundamental para o desenvolvimento integral das crianças.” 

 

 

Palácio João Alves Filho, 

Aracaju, Sergipe, 24 de março de 2026. 

 

 

Linda Brasil Azevedo Santos, 

Deputada Estadual – PSOL/SE. 
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